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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Modalidade: Dispensa  

Considerando o constante dos autos do processo relativo à Contratação Direta - Dispensa nº 

16/2025 - Processo nº 17/2025, AUTORIZO a contratação, conforme especificações e 

termos do processo anexo, com fundamento no artigo 75, inciso IX, da Lei Federal n.º 

14.133/2021, e determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da 

empresa vencedora: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP, inscrita no CNPJ sob nº 62.577.929/0001-35, 

com sede na Rua Agueda Gonçalves, 240, Taboão da Serra, SP, visando a prestação de serviços 

de publicidade legal de todos os atos de interesse da CONTRATANTE, pelo e-commerce 

Prodesp, nos respectivos cadernos do “Diário Oficial do Estado de São Paulo”. 

Valor global da contratação: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para o período de 60 

(sessenta) meses, sendo de R$ 8.000,00 (oito mil reais) anuais. 

As despesas decorrentes da presente contratação serão empenhadas através da seguinte 

dotação orçamentária: 01.01.02.01.122.7005.2334-3.3.90.39.90-16.  

 

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 22 de dezembro de 2025. 

SAMUEL PAES 

Presidente da Câmara 
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CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

Avenida Gilberto Filgueiras, 1631 – Colina da Boa Vista – Avaré/SP – CEP 18706-240
https://camaraavare.sp.gov.br – E-mail: diretoria@camaraavare.sp.gov.br

Tel. (14) 3711 3070 – 0800 77 10 999

Assinaturas Digitais

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE. Para validação acesse https://avare.siscam.com.br/documentos/autenticar e 
informe o código do documento.

Código para verificação: 0MGH-M9RS-D0P8-7CVZ
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